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DOCUMENTAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Instalação e operação de estações de transmissão de radiação 

eletromagnética não ionizante (Estação Rádio Base - ERB) 

 

Tipologia Área total ocupada (m²) Potencial Poluidor 

 

Registro Eletrônico Pequeno ≥ 1 Mínimo 

 

DOCUMENTOS BÁSICOS 

A. REQUERIMENTO ORIGINAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SEMMA 

ORIZONA, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO 

B. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS (DIA) DA SEMMA ORIZONA, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDA, ASSINADA, ORIGINAL E COM FIRMA 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO 

C. CÓPIA DA PROCURAÇÃO COM NO MÁXIMO 3 ANOS DE VIGÊNCIA PARA 

MOVIMENTAR O PROCESSO EM NOME DO INTERESSADO JUNTO A SEMMA 

ORIZONA, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO SENDO VETADO O 

SUBESTABELECIMENTO DE TERCEIROS COM RESERVA DE PODERES 

D. CÓPIAS DO CARTÃO CNPJ E CONTRATO SOCIAL OU ATO CONSTITUTIVO, COM A 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO, SE EXISTENTE ANEXAR ATA ACORDADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO EM NOME DA PESSOA JURÍDICA 

E. CÓPIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO, ARRENDAMENTO OU COMODATO 

DEVIDAMENTE VÁLIDO E COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 

F. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE MATRÍCULA (ESCRITURA) 

ATUALIZADA DO IMÓVEL, EMITIDA COM ATÉ NO MÁXIMO 90 DIAS ANTERIORES 

A DATA DO PROCESSO 

G. CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO DO 

EMPREENDEDOR (RG, CNH OU CARTEIRA PROFISSIONAL) COLORIDA E LEGÍVEL 

H. CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO, EMITIDO COM 

ATÉ NO MÁXIMO 90 DIAS ANTERIORES A DATA DO PROCESSO 

I. CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR, EMITIDO COM 

ATÉ NO MÁXIMO 90 DIAS ANTERIORES A DATA DO PROCESSO 

J. CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO DOS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (RG, CNH OU CARTEIRA PROFISSIONAL) COLORIDA E 

LEGÍVEL 

K. CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, 

EMITIDO COM ATÉ NO MÁXIMO 90 DIAS ANTERIORES A DATA DO PROCESSO 

L. CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO DOS 

RESPONSÁVEIS LEGAIS (RG, CNH OU CARTEIRA PROFISSIONAL) COLORIDA E 

LEGÍVEL 

M. CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS, EMITIDO 

COM ATÉ NO MÁXIMO 90 DIAS ANTERIORES A DATA DO PROCESSO 

N. CÓPIA DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

(CPF) DA RECEITA FEDERAL (PARA TODAS AS PESSOAS FÍSICAS SUPRACITADAS 

CASO NÃO CONSTE CPF NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO APRESENTADO) 

https://www.semmaozn.com.br/_files/ugd/124e53_7bfa3428ecb648ce8e5421f05feddb76.pdf
https://www.semmaozn.com.br/_files/ugd/124e53_e3635a9538144bc987458cc813302eb3.pdf
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O. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL EM 

NOME DO INTERESSADO (CONTRIBUINTE)  

P. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO EMITIDA PELO INSTITUTO BRASILEIRO DO 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) 

Q. CERTIDÃO DE DÉBITO AMBIENTAL NEGATIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (SEMAD) 

R. CERTIDÃO DE EMBARGO NEGATIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (SEMAD) 

S. CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, EMITIDA PELA SEMMA ORIZONA 

CONFORME LISTA DE DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

T. COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS TAXAS DO DOCUMENTO ÚNICO DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (DUAM) EMITIDO PELA SEMMA ORIZONA 

 

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

A. RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR (CADASTRO AMBIENTAL 

RURAL) 

B. DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS NO CAR 

(CADASTRO AMBIENTAL RURAL) 

C. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO CADASTRO 

TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL 

(CTF/AIDA) 

D. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO EMPREENDIMENTO NO CADASTRO 

TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS (CTF-APP) COM OS DEVIDOS 

ENQUADRAMENTOS 

E. CÓPIA DA LICENÇA DA ANATEL 

F. LEITOR RADIOMÉTRICO.  

G. CÓPIA DO PROJETO ATUALIZAÇÃO COM ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

H. LAUDO TÉCNICO DE SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA ESTRUTURA 

INSTALADA, COM ART/RRT DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

I. CRONOGRAMA DAS OBRAS 

J. AUTORIZAÇÃO DO COMAR (AERONÁUTICA) 

K. MAPA DAS ÁREAS SENSÍVEIS NO ENTORNO DE 500 METROS DA ERB, INCLUINDO 

DISTANCIAMENTO DE OUTRAS ERBS 

L. ESTUDO QUE COMPROVE QUE A ANTENA DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

A RESOLUÇÃO Nº 700, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.  

 

ESTUDOS, LAUDOS, MAPAS, RELATÓRIOS E PROJETOS 

M. CROQUI DE LOCALIZAÇÃO E ACESSO AO LOCAL, COM MAPA E DESCRIÇÃO 

INFORMANDO A DISTÂNCIA ENTRE OS PONTOS, SENTIDO E COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS DE CADA INTERSECÇÃO (DATUM SIRGAS 2000) 

N. MEMORIAL DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO (MCE) DESCREVENDO 

DETALHADAMENTE AS ATIVIDADES E O EMPREENDIMENTO, ACOMPANHADO DA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) OU DOCUMENTO DO 

RESPECTIVO CONSELHO PROFISSIONAL. CONSULTAR TERMOS DE REFERÊNCIA 

DO SISTEMA IPÊ OU MANUAL SEMAD 

http://gestaopublica.orizona.bsit-br.com.br/portal/person/search-certificate-debit.jsf
https://servicos.ibama.gov.br/sicafiext/
https://controle.meioambiente.go.gov.br/fiscalizacao/consultaSemad
https://controle.meioambiente.go.gov.br/fiscalizacao/consultaSemad
https://www.semmaozn.com.br/_files/ugd/124e53_e7da07c87e27471ea2f73cdcb00aacb3.pdf
https://9b8a5de6-82f2-44ef-8219-d530ea3c418c.filesusr.com/ugd/124e53_02ae0135c10c4530b47428013e250cea.pdf
https://9b8a5de6-82f2-44ef-8219-d530ea3c418c.filesusr.com/ugd/124e53_7903aeb4c2c24d8fb724eb4aa375349d.pdf
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O. PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL- PCA (PARA EMPREENDIMENTOS NOVOS) OU 

RELATÓRIO DE CONTROLE AMBIENTAL – RCA (QUANDO O EMPREENDIMENTO JÁ 

ESTIVER INSTALADO), CONTEMPLANDO O CONTROLE DA POLUIÇÃO 

AMBIENTAL (TRATAMENTO DE EFLUENTES, RESÍDUOS SÓLIDOS, EMISSÕES 

ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS, VIBRAÇÕES E OUTROS PASSIVOS AMBIENTAIS) 

ACOMPANHADO DA ART; 

P. POLIGONAL EM ARQUIVO KML, KMZ OU SHP DA ÁREA DIRETAMENTE AFETADA 

(ADA), CORRESPONDENTE ÀS ÁREAS OCUPADAS PELAS ESTRUTURAS 

EXISTENTES E A SEREM OCUPADAS PELO EMPREENDIMENTO, INCLUINDO 

AQUELAS DESTINADAS À INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA 

PARA A SUA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO (UNIDADE OPERACIONAL, ACESSOS, 

OFICINAS, CANTEIRO DE OBRAS, ETC.), BEM COMO AQUELAS ÁREAS COM 

FUNÇÃO ALTERADA PARA ABRIGAR ESPECIFICAMENTE AS ATIVIDADES DO 

EMPREENDIMENTO. 

 

I. Sempre conferir a via (original ou cópia) dos documentos entregues, pois uma vez 

protocolados, os documentos não serão retirados de nosso acervo físico; 

II. Para documentos com reconhecimento de firma, não passiveis de arquivamento, 

apresentar originais para autenticação das cópias no ato de protocolação; 

III. Para obtenção de comprovante de entrega dos documentos, fornecer cópia de igual 

teor para ser carimbada e assinada pelo servidor responsável pela protocolação ou 

requisitar protocolo de juntada, referente ao processo administrativo aberto com 

especificações de conteúdo e número de páginas para cada documento; 

IV. Os termos de referência supracitados trazem o conteúdo mínimo que deverá ser 

abordado, isso não exclui a possibilidade de retificação, inclusão ou adequação 

das informações, se assim for solicitado pelo analista responsável; 

V. Assinaturas digitais do .gov ou de plataforma similares não serão reconhecidas 

para fins de autoria ou anuência, a fim de coibir usos indiscriminados a acessos 

digitais de terceiros; 

VI. Todos os laudos, estudos, mapas ou relatórios, devem possuir número de páginas 

e serem mencionados, de forma individual ou em conjunto, na Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou documento do respectivo conselho 

profissional correspondente ao técnico responsável; 

VII. Estudos, laudos, mapas, relatórios e projetos não descritos na ART, mas assinados 

pelo mesmo responsável técnico, devem conter assinatura de próprio punho para 

fins de responsabilização técnica; 

VIII. A SEMMA, através de sua equipe técnica reserva-se o direito de requisitar outros 

laudos, estudos, mapas ou relatórios, uma vez que possuímos capacitação plena 

para o exercício do licenciamento ambiental de atividades de impacto local, nível 

1, de acordo com a Resolução CEMAm nº 259, de 29 de maio de 2024. 


